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PODER JUDICIÁRIO
<#E.G.B#1563671#71#1568564>

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 19/2024

CIA 0010413-55.2024.8.11.0000

Partes: Tribunal de Justiça de Mato Grosso e Empresa INBRA Tecnologia e 

Defesa Indústria e Comércio Ltda.  CNPJ: 26.836.227/0001-65.

Decisão: “(...). Com essas considerações, estando os autos devidamente 

instruídos e, diante da necessidade apontada pela área solicitante, 

AUTORIZO a contratação, por inexigibilidade de licitação (art. 74, inciso 

I, da Lei n. 14.133/2021), (...).  Publique-se. (...). Cumpra-se. Cuiabá, 20 

de março de 2024. Assinado Digitalmente Desembargadora CLARICE 

CLAUDINO DA SILVA Presidente do Tribunal de Justiça”.

Decisão: “(...). Chamo o feito à ordem para corrigir erro material constante na 

decisão anexada ao andamento n. 19 destes autos, após constatar que, ao 

redigi-la, de forma equivocada, consignou-se o nome da empresa “INBRA 

TERRESTRE INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAISDESEGURANÇA 

LTDA”, enquanto o correto seria “INBRA - TECNOLOGIA E DEFESA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.(CNPJ: 26.836.227/0001-65)”. Desse 

modo, determino a publicação de errata ou qualquer outra providência 

congênere com o objetivo de considerar para todos os efeitos que a 

empresa contratada é a INBRA- TECNOLOGIA  E DEFESA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA.(CNPJ: 26.836.227/0001-65). (...). Cumpra-se. Cuiabá, 

21 de março de 2024. Assinado digitalmente Desembargadora CLARICE 

CLAUDINO DA SILVA Presidente do Tribunal de Justiça “.

Valor total: R$ 26.340,00 (vinte e seis  mil e trezentos e quarenta reais).

Cuiabá, 25 de março de 2024

Ivone Regina Marca

Diretora do Departamento Administrativo
<#E.G.B#1563671#71#1568564/>

Protocolo 1563671

<#E.G.B#1563674#71#1568567>

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

: 03.535.606/0001-10

 ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO ESTADO DE 

MATO

GROSSO

 01.978.311/0001-92

 Alterar, em parte, a Cláusula Oitava (Da Vigência) e inserir a 

Cláusula Décima Terceira (Do Cumprimento da Lei Geral de Proteção de 

as partes.

 O termo prorrogara o prazo por mais 36 (trinta e seis) meses, 

para o período de 23/03/2024 a 22/03/2027.

Cuiabá-MT, 25 de março de 2024.

-assinado digitalmente-

Diretora do Departamento Administrativo
<#E.G.B#1563674#71#1568567/>

Protocolo 1563674

<#E.G.B#1563584#71#1568472>

 30  EXPEDIDO POR 

DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO ANA PAULA DA VEIGA 

CARLOTA MIRANDA PROCESSO n. 1018212-14.2021.8.11.0041 Valor 

da causa: R$ 6.106,10 ESPÉCIE: Prestação de Serviços, Inadimplemen-

to]->PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) POLO ATIVO: Nome: HOSPITAL 

SÃO JUDAS TADEU LTDA Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, 

1157-A, - DE 1028 AO FIM - LADO PAR, BARBADO, CUIABÁ - MT - CEP: 

78065-828 POLO PASSIVO: Nome: ADELAIDE BARCELOS BENITEZ 

Endereço: Rua 16, Quadra 7 Casa 17, Cohab 24 De Dezembro, VÁRZEA 

GRANDE - MT - CEP: 78000-000 Nome: GERVASIO LOPES DA SILVA 

Endereço: Rua 16, Quadra 7 Casa 17, Cohab 24 De Dezembro, VÁRZEA 

GRANDE - MT - CEP: 78000-000 FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO 

e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta 

da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como 

vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas 

no corpo deste mandado. RESUMO DA INICIAL: “Trata-se de “Ação de 

Cobrança” proposta por Hospital São Judas Tadeu LTDA em face de 

Adelaide Barcelos Benitez e Gervasio Lopes da Silva, arguindo, em síntese, 

que a requerida Adelaide utilizou os serviços hospitalares no período de 

10/03/2021 à 11/03/2021 para tratamento de suspeita de COVID-19, 

valor faturado corresponde a quantia de R$ 6.028,58 (seis mil e vinte e oito 

reais e cinquenta e oito centavos), atualizando até a propositura da ação a 

quantia corresponde ao valor de R$ 6.106,10 (seis mil cento e seis reais e 

dez centavos). Diante disso, requereu ao douto juízo a procedência total da 

demanda para condenar os requeridos apagarem a quantia de R$ 6.106,10 

(seis mil cento e seis reais e dez centavos), consoante memorial de cálculo 

processuais e honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre a 

condenação DECISÃO: ID. 138129915 ADVERTÊNCIAS À PARTE: 1. O 

prazo para contestação é contado do término do prazo deste edital. 2. Não 

sendo contestada a ação, o réu será considerado revel e presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344, do 

CPC). Os prazos contra o revel que não tenha advogado constituído nos 

autos contarão da data da publicação do ato no Diário de Justiça Eletrônico - 

DJe (art. 346, do CPC). 3. A contestação deverá ser assinada por advogado 

ou por defensor público. 4. O prazo será contado em dobro em caso de réu 

(s) patrocinado pela Defensoria Pública (art. 186 do CPC) ou Escritórios de 

Prática Jurídica das Faculdades de Direito (3° do art. 186 CPC) e caso o 

requerido seja a Fazenda Pública (art. 183 do CPC) ou o Ministério Público 

(art. 186 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 

ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital 

WANESSA DOS PASSOS FARIAS, digitei. 

° 56/2007-
<#E.G.B#1563584#71#1568472/>


